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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAQ ELETRÔNICO Nr PE-004/zozs - SESA

PEEÃMBUL0
A PREFE'I'I¬URA MUNICIPAL DE MORADA NDVA, atraves da Piregoeira, Sra. Al..Il*~IE BRITO
IFIIÍÍJIÍIRE, nomeada pela Portaria n° 0'lD2-fi/2023 - GABINETE de l“ de fevereiro de 2023, e assessorado pelos
servicloifes: PrltI_II,U H.l;il`~II{IQUE NUNES NUCÊUEIRA (Equipe de Apoio) e WJLLISSÚN RABELÚ CRIIZ
(Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a. partir
do dia 09 de fevereiro de 2023 até às 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletrônico
Itttps://b_I]_eg|npras.e_o,m/I-'IoineL1É_'11bIieAeee§5 (Bolsa de I,1`ct`tacE5es e 1,;-.¡`IQ`es] “Acesso .Identificado no link -
acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarti os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 24 de fevereiro de 2023 as 0S:D0min (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a panit das 08h01min dara inicio ã
classificação das mesrnas e no mesmo dia a partir' das 10:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de
lances e clocumentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO EIJ-3'1`RÔNICO SRP N°. UÚ4/2023 -
SESA, identificado abai:-zo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n" 10.520, de '17/D7/2i.li'l2 - Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a .I_.ei n” 8.666, de 21,/U6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n“' 8.078,
de II /09/1990 - Codigo cle Defesa do Consumidor, Decreto n'*` 6.204/O7, l...ei Complementar n° 123 de 14 de
dezazembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de U7 de Agosto de 2il'14, Lei Complementar 11° 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal 11° 10.024, de 20
de setembro de 201.9, I_.ei Federal 12.4-tl-Ú de U7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Cottsolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:

Óaozto naaaivctanoa na ARE Sscastaau. Mtinictsal. os SAUDE tsssm;
A.R.P: Ata de Regis tro tie Preços;
TIPO DE LICITAÇÃÚ: Menor preço por lote;
FATOR SIGILGSO: O valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
1o.tia›i-/eia,
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: C) procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajuridiea que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e economico-financei.ta e
regularidade fiscal que seja ea-:igjda neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual ser:-i adjudicado o seu objeto;
CÚIHITRATAI*-I"l`E: CJ Municipio de IVICJRADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
C'.ClI"'~ITR.ATADA: ÍI~"essoa_]uridica ã qual foi adiudicado o objeto desta licitação, e ti: signatãria do contrato com a
Administração Pública;
PREGÚEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E vo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebi.mento das propostas de preços e da doeume o de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APUIÚ: Equipe designada por ato do titular do Poder Iíiaectilivo l\/Iunicipal, formada por, no
minimo, [LE (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia a Pregoelra durante a realização do pregão;
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AUTORIDADE SUPERIOR: O titular do Orgão ou entidade de origem desta licitação, I.nct1n1bi.do de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatõrio, decidir sobre
impugnação ao edital, cleterminar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição tie recurso, homologar O resultado da licitação por meio eletrõnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura lVlunicipal de MORADA NOVA;
SESA.: Secretaria de Saticle;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA l.\J(Í)VA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional,
I;_t1_j15,;j ,f'l:‹lIeompras.co_¡11[_I-Iome/PubIieAece_s_s fišolsa de LicU' “Acesso Identificado no link ¬¬
acesso publico.

ANEXOS
Ill*-Il:'Í.XO l - Termo de Referência
Al*~lE}§.O Il - Minuta do Contrato
ANEXÍÃI III - Declaração de Habilitação
AIHIERCI IV - Declaração de I-*atos Supervenientes
ANEXCI V - Declaração que não entprega menor de '18 anos
ANEKCI Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
AIÉIEKO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com O Municipio de Morada Nova
.AIHIIEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Al.\ll{i.}<ÍO IR - Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO Í*-I - Mapa de Preços

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente l.icitação É a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA a:rR.‹u/És DE R1-:OISTRO DE PREÇOS PARA A I='UTUR.›‹-I AQUISIÇÃO DE
FRALDAS DESCAR TÁ vais E Drawtfs INSUMOS MÉDICOS, DEsTrN.z‹iDOs .ao
A TENDIMENTO DO SISTEMA DE sa ÚDE, DES:re MUNICÍPIO, DE ACORDO COM As
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
2. DRS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
esdgericias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anerros relacionados.
2.1.1. CADASTR_AMEI\lTO: O licitante que desejar O cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVAX CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, ni' 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com sõcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sdcios, cooperados, diretores ou representante entre licitantes participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos part.icipantes serão Inaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto. “¬
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
R) Que estejam em estado de insolvencia civil, sob processo de falencia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura d.e MORADA NOVA/CE;
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dj Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Adtninisttaçao Publica; "`-.ç `“*¡f'.:-3:5 g._.-.rs
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consõrcio; ""--_.._._s.-¬-
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã htt¡1s_:_/ /blleoitgptaacomz Ijgnic- ¿PubIjg¿ggess
“J-icesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei bl". 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Fedcra1N°. 12.846/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 54-, da Lei l-`i`edru:al N”. 11.488/U7, como critet'-io de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/Uõ, em seu Capitulo V - DO
Acesso aos Meacaloos/nas aoutsiçcins PÚsL1c..as.
2.4.1.. 'l"ratando-se de microetnpresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Município de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Clperacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, ei-tercicio da preferência e e.1tclusividade prevista. na Lei Complementar N”. 123/O6, alterada
pela Lei Complementar nf' 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/ 2016, tle 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e l..eilões constante no
preiimbtllo do ctlítal.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações c
Leilões, e o envio das propostas de pre.ços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
liabilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalizaação e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminliamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. É de er-:clusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legil no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (l\/IE. ou EPP) que possuam restrição liscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, faaendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 4-3, §l“ da Lei Complementar l*~l*'. 123/O6.
2.5.8. A não¬-regularizsação da documentação, no prazo legal previsto, irnplicarf. decadência do direito ii
contratação, sem preiuiao das sanções previstas no art. 81 da Lei l*-l". 8.666/93, sendo facultado ao 'Municipio de
M(.`_`)lU\l`.`JA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Fases no Paocasso t.1c1T.s'1¬ÓaIo gi/
_. CJ presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:

_ ._.l. Credenciamento dos licitantes,
' .2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;-.z-1~..s1'§.›1|¡.sl

-1..-ti

1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
n'I

I..4. Lat'|Çes;
' .5. Habilitação do(s) licitantefifs) me1l¬1or(es) classificado(s);
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3.I-o. Recursos; \\,g ,tg-__
3.1.2. Adjudicação; '_,.z›'
3.1.8. I-lomologaçao; "H"
3.1.9. Contratação.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos in.icia.l.mente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
L1_t_tps_:¿/ ¿hlleompra§,§ç;rn/Hrime/Pttbliegem “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.l.`l. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em _¡¶.r.r~
.r;'.vi.=`.fa, mesmo autenticadas, admiti.ndo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
a habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisqtier documentos necessarios a participação no presente certame lic.itatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira podera tatnboni solicitar original de documento ja autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
sol.icitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
,l_1_t,tps:/' / l1lleo11-1pr_a_s_.¬com/ HomeLflQ , concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.21. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Eidital, ocorrera por
meio de chave de acesso e senha.

liaragrafo Primeiro: Incumbita ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negoci * diante da inobservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ata a aberntr ssão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Paragrafo Segundo: I'-Jão sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerrainento do envio
delancea
5. DA PROPOS'I'A DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produtofServiço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, eizagydg a mateg gl; todos oa pzoçlgtoa doía] |,ot;(s], com o valor unitario
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletronico da proposta, fundamentalmente sera anexado no Sistema
blleomprg§.e_om/I¬'Ion1e,¿1*'ublieAeee_s_a, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da inercadoria; custos variaveis, irnpostos; margem de lucro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, gol; pena de dgaglgasifieação, a qual sera apresentada da seguinte
forma:

"ig _í'

_ _l I ____-I-I l _-I l _ _ l'I'I¬ I-+_____ I ___

t"_.ñ. O ENC EI*-IC I.“I IÍITO CUSTO MARGEME.s|=t-:ctrl çt . - . . . .. . vi... vL.
oot'rstvt “MD QU^i`" MARC* sociais P traaa. taaac. vaatsvet.. IMPÚSTÚE ot-:1.ucao_ utarr o|.os.‹u.

||_ _-I I. __ t _ I _ Il I.t__'- _ _-I_I

__ \-l_-I-I _ I- |_ _-_ Iid-I-_ _ _ ' _I

I _ ___-I _ r._-I I _ |-vç '|_ _ _ Ill

__ _-lí I I I-I-I-rfl'I_\ _ _-__ I-lI_ __!-_ _ I¡._ I-_I|'

I-_-I l|__'I _|'I\
_... ._ _ ._ .t

VALOR TOTAI. DO l_.O'l'E (Rã)

5.1.2. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.3. l\los preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema elet.ronico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços ja deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributarios, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, oniissão o _ ualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitario e total, se for o caso, preva ecera aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder as correções necessarias.
5.3.5. Ljãg serão ggijgadiettdaa propostas de preços com valor superior aos preços maximos estimados para a
contratação.
5.3.6. bla analise das propostas de preços a Pregoeira observara o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Cla quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
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5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua tota.lidade conforme l.icifa_i:l'd¬._
5.5. O praao de valirlade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecut.ivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6” da Lei N”. 'li'.l.526/2602. Caso a licitante não informe o praao de
validade, serri considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação tla proposta tle preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus aneaos,
em especial quanto ii especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposiçoes e ii
legislação aplicável, notadamente ãs Lei N”. 16.526/U2 e Lei N”. 6.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus aneaos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pcrmit.ido ao
licitante faser qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
5.8. QUALQLJER LICITANT QUE. IDEIQTIFICAR NA E[,¿¶IÍAFORM¿ DE QUALQUER FOR.M_A
SERÁ SUMARI_/-\`NIEl~I'l¬E EXC.l..UÍDO DA DISPUTA.

- ' ~ .r ,.,.t¿,etlt=i.f¿.¿,fl
l'-Far-'¿::h

qfílfig 1:) 1

s. Dos uocUME1vTos DE 1-IABILITAÇÃO
6.1. A licitante devera' apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, dc. preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez: na conferência e ertame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORAIDA NOVA/Cli.i, na forma dos artigos 34 a 37 da
l...ei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, halailitar-se-«ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos alaaiao relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua.
aute.nticidade e o seu praao de validade.

aa. 1-IABILITAÇÃQ JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCML, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, rio caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhaclo da(s) copia(s) dofis) CPF e RO-
ou Carteira de Habilitação rlo(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, cm se tratando de
sociedades empresririas e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da l.icitantc ser a sucursal, lílial ou agência, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matris, acompanhado da(s) copi.a(s) do(s) CPF" e RG
ou Ca.tteira de l-Ialtiilitação socio clo(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO C.ONSTITU'I`IVO, no caso de sociedades simples - cz-tceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eatercicio; devendo, no caso da
lic.itante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o regstro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matrira.
tl. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AU'I`ORIZAlÍ,`.ÃO PARA FUNCIONAMENTO ea-:pedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o citigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEI no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5164/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/TI;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) .Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno corn a Jlta da assembléia que o aprovou;
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VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovoú`;~, *-lo,-,...,. ,,,_,,a,Ê*”'
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais eatraordinãrias. `¬¬-¬..._.____..

6.3. REGULARIDADE FISCAL. E TRABALI-IISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição rio cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com O objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), corri base na Portaria
Conjunta RFB/l”G'FN N”. l.75l/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa d.e débitos
para corri a fazenda estadual dc seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa tle
dobitos rntinicipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIPICA DO DE R.EOULARIDADE DE SITLJACÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
O mesmo ter igua.ldade de CNP] corn os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e u-aballiista da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
'I`.RABAI_.HO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de l” de maio de 'l943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompanliada da Certidão Negativa de Infraçoes Trabalhistas emitida pelo site
sev-v-rn.tv.aar~br\

sa. QuA.t.iFicAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis do último eirercicio social (2021 ou 2622), ja eirigiveis e
apresentados ria forma da Lei (corn indicação do N” do Livro Diãrio, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançameiitos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa sittiação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados lia mais de O3 (tros) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidaiucnte identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeeonomicas e Fiscais (DEPIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conforiitidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-consto.iitla (hé menos de Dl ano), devera ser apresentado O balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando rio Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito oii autenticado na junta cornercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titiilar ou representante legal da
otupifesa;  /
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação alanço, na forma da Lei
6.4Ci4f76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de.:
b.l. Balanço patrirnonial;
b.2. Demonstração do resultado do e:-tercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das inutaçoes do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
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6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livro 'Dii-ilrio,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da l...icitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela obsei-vãncia, dos indices apurados pelas
forr¬ni.ilas abaiiro, cujo calculo deverii ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão scr apresentados no minimo os seguintes indices:

ri) Íiidice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante I ou ie 1,56
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + E:-rigivel a longo prazo = ou *'11 0,8
A tivo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilirada a empresa que apresentar Índice de Liqiiidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 11,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Eatrajudicial er-:pedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for eatpresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dever-ri comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial compcterite; ou
coiicessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da I..ei n” 11.101/ 2005. Ou homologação do plano de
recuperação eatrajudicial, no caso da licitante ein recuperação ei-ttrajudicial, nos termos do art. 164, § 5”, da Lei n”
ll.1I'll/2605.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/eirtrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial honiologado deverã demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-fmanceira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIPICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa), emiticla pela junta
Comercial da sede da empresa lici.tante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da l.icitante ser filial terã que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
Ill) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão ei-tig-ida no item "6.4.4" acima.

as. Ourtiaiciição Técnica
6.5.1. Apresentar Atestado em papel tir.nbrado do org-ão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para des nlio de atividade compatível
com O objeto da licitação em caracterist.icas, com firma reconhecida do cm.it acompanhado do respectivo
contrato, devendo conter no minirno, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP) e dados de contato do orgão (ou empresa) ein.issor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nonie legível do responsavel pela gestão do contrato (corn fuma reconhecida). Esses dados
poderão ser utilizados pela PMMN/ CE para comprovação das informaçoes.
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6.5.1.1. A Prefeitura Miinicipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ii pessoa jurídica
emitente do A testado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3” da I..ei n.” 8.666/1993,
visando a obter informaçoes sobre O fornecirnento prestado e copias doas respectivas notas fiscais de eitecução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na l.ei N”. 9.854/99, e ao inciso }OO<I.Ill, do art. 7”
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
riem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo coristarite dos aneitos de-ste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi decla.rada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/ 93 c da inexistência
de fato super¬vei¬.tiente impeditivo da. habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, conforme modelo constante dos anezos deste edital (art. 32, §2”, da Lei N”. S.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Ineiristéncia de Vínculo empregatício com O Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Iiidependente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto á Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-P); CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site; (l;iLt¡ps:[ ¿cerrir;|ri;-1,§.g11.gr:|¬‹.'.I;›,,j;),;
6.6.8. No caso de licitantes devidainente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mc.ncioriada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Mtinicípio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de I'-'lornccedores do Município de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.16. Será inabilitado O l.icitante que não atender as eitigéncias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
corno apresentar, os documentos defeiruosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eitigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar O vício, rio prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe O art. 43, §l” da Lei Complementar N”. 123/U6.
6.6.1l.1. A não«regu1arização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadéncia do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitaç.ão.

Parágrafo Primeiro: Se O licitante for matriz, todos os documentos devcrão@fi com o número do CNP] da
matriz, oti se O licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com O número do CNP) da filial,
er-tceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no propr_io documento que é valido
tanto para a inatriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando O licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matria e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o numero do CNP]/MF da matriz e da flial simultaneamente; ou
se.rão dispensados da apresentação de documentos corn o número do (_`.l\lli']/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem ernitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quero prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ri
as penalidades previstas na legislação.

7. na sessao PÚBLICA Do Pasozio
7.1. Ú pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado ern sessão pública por meio da H\l*l"l_i`Rl\lET,
mediante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: hitp_'¿¿,/ /lJllcornpgf¡,§.com¿f-Ipme,/1ÍtiblicAc§e§s “Acesso Identificado no link -- acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduz-:idos por servidor do Municipio de MORADA NOVA/CE, designado com a
Pregoeira, mediante a inserç.ão e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:/¿'l;›_llcor11praa.cr,'¿rJ1/l-iol11e¿f_]2],1]zlicAccea§ “Acesso Identificado no link* acesso publico”.
1.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se~ã por meio da digitação da senha pessoal c intransferivel do
licitante, e:-:clusivamente por meio do sistema eletronico observado as condições e lim.ites de data e boršrio
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio ã sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como escla.recimentos sobre cotas
e:telusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver eapediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
`?.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o praao para cadastramento das Propostas, não mais ser-si permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
rer.¡uisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer' proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. (Í) sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
e:¬rclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/U6 e Lei Comp.lementar N”. 1.47/ 14 e suas alterações.
7.5. DDS l..Al"~lCES E DDS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dara ínicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescent- exclusivamente, por meio
do si_s1'e1'na clctrfirtico. (Ê
7.5.1.. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão esta onectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acrJ1“npanl'iar a fase competitiva.
7.5.2. A carla lance ofertado, o proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, p 
díapqgg, ocorre; gm gárioa Igggfi de uggg 1,1' pica vcg.
?.5.4. CJ proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance. anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão i.nformados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente O2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando~se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitario que possua mais
de DE (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as D2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o l.icitante vencedor proceder as adequações de preços necessari.as, inclusive por oca.sião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira podera encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste lildital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ato 06 (seis) horas, a contar da
ho.ra do encaminhamento da liregoeira. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.1 (1. O sistema iriformara a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Fregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a. etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e real.izada a classificação frral
das propostas de preços, a Pregoeira esaminara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conforimdade, decidindo motivadainente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenliatin sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inezequivel a Pregoeira pode.ra determinar ao licitante que comprove a
errequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser firado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido se.rã irretratavel., não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Cla licitantes que apresentarem preços eitcessivos oii manifestamente irieztequiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ine:-:equiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORALDA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e emissão da re.ferida planilha.
7.5.18. l'-la hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
devera negociar diretarnente com o classificado subsequente para que seia obtida inelhor oferta que a sua
proposta ariterionriente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada r compatibil.idade do
licitante anteriormente classificado. Käl/
7.6. DA F(`)R.M.A. DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa ,
em qiiie as licitantes apresentat'ãi'.i la.rices públicos c sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) m.inutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrera o periodo de tempo dc ata 10
(dez) rninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no itein 7.6.1., o sistema abrir:-:i oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um lance
final e fechado em ata U5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos U3 (tres) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, ria ordem de classificação, ato o maaimo de U3 (tros), oferecer um lance final e fechado ein
ate U5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso ata o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenarã os lances segundo a ordem crescente de
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7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ata o maximo de [13 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado ein até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera a Pregoeira, au:-tiliaclo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhrima licitante classificada na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a `l5'regoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa. e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
coiiiiinicaçao do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletronico u1:il.izado para divulgaçiio.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectara a. existência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que deterrnina a T.ei Complementar nf' 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2ÚU7, e que ofertou lance de até
5% (cinco por cento) superior ao me-nor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco) minutos,
ulilizarido-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitira
mensagem.
7.6.5.2. O sistema inforiiiara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, rio prazo de até 2Dmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe sera concedido o prazo de U3 (tres) dias para apresentação
das razoes do recurso rio sistema: 11ttps;¿ zlzllcompggçgr-im[I-Iomez |}'i;blicAeeess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos inteinpestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalrnente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importara na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acolhirnento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se~a conliecirnento at licitantes, no endereço
eletronico constante no site: httpszz filzllçrirnpraigçpizi z I-Ioniçzf Epblicheeççg,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata ci_rcui" anciada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
analise. da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel corn
os preços de mercado, previstos para a contratação, sera feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera encaminhado:
a) A Procnradoriajuridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretario(s) compete.nte(s) para homologação e subsequente formalização rlo Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira a facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.

FREEFElTl.lRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 726 - OEHTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2940-HDD

CNPJ lJ7'.7E2.E4fl!DDD'i -UÚ - OOF ilE.S2D.17'1-4. E-l'ii'IA|Li llcllislcflom|1@o|.ltlool-i.com.ht



Iiçbr .IIII--IL |

fif, __..|ç.- .|
II3. _.r'.II ,̀zI' C;

Egas tl e .f,-,Í

nã 8

.|.

fe..
wi

«Pl-I'

Estaoo rio ceaaa i lll~------
PREFEITURA Municipal. os ivioaaria Nova \.,` ,_,_t-._ 'fI'T.*.=t Hz- to -"I

vi.-
'Í-ri., ¡,.r.-|'\

7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços c seus anexos, os docuii¬ieriiIo'7s'IIde
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligênc.ia a frrn de obter melhores siibsidios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a li] (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, atra.vés de mensagem
eletronica (‹:ii.‹.ri) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigénci-as deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.1il.1. Não serão consideradas ofertas oii vantagens não previstas neste edital.
7.1lIl.2. A intimação dos atos preferidos pela administração -- Pregoeira ou Secretario(s) _- sera feita por meio
de divulgação na IN'l'ER.N ET, através. do Sistema de Pregão Eletronico:
I1ttp,s:/ /b|_l,çompi;gs.cor|;1¡fHr›iiieƒPubIjç_Aeees¿g “Acesso Identificado no link - acesso publico", no
“chat” de mensagem.

s. na aritriseivraçao nos Documentos DE Haeitrraçao, Prtorosra De Piusços oo
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera e.r1ca.mlrihar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORIXDA NOVA/Clã , dentro do
prazo m;aximp__de 2§¿_(vinte__e_qii , apos convocação da Pregoeira através do rfa-ri' do sistema de
pregão eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve analise.
8.1.1. No envio eletronico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema
1,›_lIetimpras.eom_/I~Io¡;i1e¿P;;b|,ieA¿.,-ççss, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variaveis, impostos; margem de lucro e
preço ñnal dos produtos, para todos os lotes, gol) pena de d_ç,§elas§j_fieaçãg,, a qual sera apresentada da seguinte
forrna:
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8.1.2. A proposta de preços final c.onsolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emenrlas ou rasuras, datada, devidamente rubrieada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancarios da licitante: banco, agéncia e conta corrente. Obrigatorio sornenre para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o CNP), e-mail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade., riaturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UP, bem como copia
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da tlacurnenra que da paderes para assinar cantratas e111 name da empresa, se niia far a casa da sacia
adininisttaclar identificada na mamenta da Iiabilitaçña;
d) Api'esenta.r a II/I_AR§¿, bem cama praças campletas, caniputanda tadas as custas necessarias para a
atendimenta da abjeta da liciraçaa, bem cama tadas as irnpastas enca.rgas traballiistas, previdenciárias, fiscais,
camerciais, tasas, fretes, seguras, deslacamentas de pessaal, garantias e quaisquer autras ônus que incidam au
venham a incidir sabre a abjeta licitada e canstante da prapasta.
e] Deseriçãa detalhada da abjeta, cantenda as infarmações si.n'tiIares it espeeiiicaçãa da Terrna de Referëiicia:
indicanda, na que far aplicável, a tnadela, pra:-za de validade au de garantia, nfrmera da regis tra au inseriçi-ia da
bem na argila campetcnte, quanda far a casa.
8.1.3. Os licitantes que deittarem de ane:-tar na platafarma deste certame as dacurnentas eaigidas na item U6
(dacumentas de liabilitaçaa), au as que apresentarem em desacarda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidades au inválidas, serãa eansideradas inabilitadas, nãa se adrnitinda camplementaçaa pasteriar, ei-cceta
as casas previstas nas Leis Camplementares l.*šl'°'. 123/06, n° 147/14 e n" 155/16.
8.1.4-. Canstatada a atendirnenta das eidgertcias fixadas na edital, a licitante sera declarada vencedar, senda-lhe
adjudic.ada a abjeta da. licitaçaa, pela Pregaeita, casa niia haja intençãa de interpasiçãa de recursa par qualquer
das demais l.icitantes.
8.1.5. Se a licitante desatender as exigências liabilitatarias, a Pregaeira eaarninara a aferta subsequente, perrnitida
negaciaçiia - subitem 7.5.11 da edital, verificanda a sua aceitabilidade e praeedenda a veriiicaçaa da habilitaçãa
da licitante, na ardem de classificaçiia, e assi.rn sucessi'var¬fl.ente, até a apuraçaa de uma prapasta de praças que
atenda integralmente aa edital, senda a respectiva licitante declarada vencedar e a ele adjudicada a abjeta da
CEIILFLHÍÊ.

8.1.6. Quanda tadas as licitantes farem inalailitadas au tadas as prapastas de preças farem desclassificadas, a
Pregaeira padení furar aas licitantes a praaa de O8 (aita) dias úteis para a apresentaçiia de nava daeumentaçaa au
de auttas prapastas de preças escaimadas das causas que deram causa a inabilitaçãa au desclassificaçãa.
8.1.7. i--'lavanda alguma resttiçiia na carriprnvaçãa da regularidade fiscal, a micraernpresa au empresa de pequena
parte padera requerer a praaa de O5 (cinca) dias úteis, prarragziveis par igual periada a criteria da administtaçãa,
para regulariaaçãa das dacumentas relativas ii regularidade fiscal, ahedecida a e:-:igida ern Lei.

9. pa. slamataaaçãa E irajuatcaçäa DA ATA DE REGISTRO DE ,Pt-taças
9.1. A adiudicaçãa dar-se-ii pela Pregaeira quanda niia acarrar interpasiçiia de recursas, paciencia ser também
adjudicada pela Autariclade Campetente. Casa cantraria, a adjudicaçãa ficara exclusivamente a carga da
Auraridade Catnpetente.
9.2. A hamalagaçãa dar-se-ii ez-:clusivarnenre pela autaridade carapetente.
9.3. Apae a Immalagaçãa da resultada da licitaçiía, as praças afectadas pelas licitantes vencedares tias lates,
seräa registradas na Ata de Registra de Preças, elabarada eanfarme a Aneaa UC deste edital.
9.3.'l. Sera incluida, na respectiva Ata a registra das licitantes que aceitarem catar a praduta/serviça cam praças
iguais aa da licitante veneedar na seqtlëticia da classificaçiia da certarne. @
9.4. Os licitantes classificadas em primeira lugar teraa a praaa de U5 (cinca) di.., a cantar da data da
recebimenta da canvacaçiia, para camparecerem perante aa gestar a fu-n de assinarem a Ata de F.egist.ra de
Praças. O praaa de camparecimenta padera ser prarragada uma vea par igual periada, desde que acarra rnativa
justificada e aceita.
9.5. Quanda a vencedar nãa carnpravar as candiçaes Iiabilitatarias cansignadas neste edital, au recusar-se a
assinar a Ata de Registra de Praças, padera ser canvidada autra licirante pela Pregaaira, desde que respeitada a
ardem de classiticaçaa, para, depais de campravadas as requisitas lialailitatarias e feita a negaciaçaa, assinar a
Ata de Registra de Praças.
9.6. C) sistema gerará ata citcunstanciada, na qual estarãa registradas tadas as atas da pracedimenta e as
acarrencias relevantes.
iJ.7~ A autaridade superiar carnpetente da drgaa de arigem desta 1.icitaç£ia se reserva aa direita de naa hamalagar
au revagar a presente pracessa, par raaaes de interesse publica decarrente de fara superveniente devidamente
carnpravacla a rnedianta fundarnentaçãa par escrita.
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10. DA ASSII'*~lA.'I`U.R.A DA ATA DE REGISTRD DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de Marada Nava, atraves da Secretaria de Saúde aa qual será a argäa gastar da Ata
de Registra da Praças de que trata este edital.
lU.2. A Ara de Registra de Praças elabarada canfarme a (Ane:-ra IX) será assinada pela Ordenaclar de Despesa
da Secretaria de Saúde, au, par delegaçaa, par seu substituta legal, pela Pregaeira da Municipin e pela
representante da farnecedar legalmente credenciada e identificada.
10.3. Os praças registradas na Ata de Regis tra de Praças serãa aqueles afertadas nas prapastas de praças das
licitantes vencedares, bem cama das licitantes que aceitareru catar as serviças/pradutas ara li.citadas cam
praças iguais aa da licitante veucedar, na sequencia de classificaçaa da certame.
10.4. .ri Ata de Registra de Praças uma ves lavrada e assinada, nãa abriga a Aclministraçi-ia a iirniar as
cantratações que dela paderaa advir, iicanda-lhe facultada a utllir-:açaa de pracedimenta de licitaçaa, respeitadas
as dispasitivas da Lei Federal 8.666/1993, senda assegurada aa detentar da registra de praças a prefetanzcia em
igualdade de candições.
10.5. C) participante da SRP (Sistema de Registra de Praças), quanda necessitar, efetuarri aquisições junta aa
farnecadar detentar de praças registradas na Ata de Registra de Praças, de acarda cam as quantitativas e
especificações previstas, durante a vigência da daeumenta supracitada.
10.6. O farnacedar detentar de praças registradas ficará abrigada a farnecer a abjeta .licitada aa participante da
SRP (Sistema de Registra de Praças), nas praaas a serem definidas na instrumenta cantrarual e nas lacais
especificadas na (Anexo I) - da Terma de Refetrericia deste edital.
10.7. A Ata de Registra de Preças, durante sua vigência, padera ser utilizada par qualquer õrgãa au entidade da
Administraçaa Pública Municipal, listadual au Federal, na caridiçaa de argaa interessada, mediante cansulta
prtivia aa Úrgiia Gastar da Registra de Praças e eancardiincia da(s) farnecedarfies), canfarme disciplina as
l.egislaçõe.s vigentes.
iilii. (ils argilas interessadas, quanda desejarem fazer usa da Ata de Registra de Praças, deveria manifestar seu
interesse junta aas õrgiias garenciadares da Sistema de Registra de Praças, a qual indicará n farneeedar e a
preça a ser praticada.
lO.8.l. As cant.ra.tações decarrentes da utilizaçaa da Ata de Registra de Praças de que trata esta subitem nãa
paderaa e:-reader, par drgaa interessada, aa samataria da quantitativa estabelecida parágrafa 4" da art. 22 da
iiiecrcta municipal n° UÚ2/ 201 5 de 22 de janeira da 2015.
10.9. Caberá aa argaa gerenciadar da Sistema de Registra de Praças, para utiliaaçaa da Ata par argãas
interessadas da Administraçaa Pública, praceder a indicaçaa da farnecedar dete.ntar da praça registrada,
abedecitla a ardem de classificaçaa.
10.10. C) detentar de praças registradas que descumpr.ir as candições da Ata de Registra de Praças recusanda-se
a fnrnecer a abjeta licitada aa participante da SRP (Sistema de Registra de Praças), n-.ia aceitanda reduzir as
praças registradas quantia estes se tarna.rem supariares aas de marcada, au nas casas em que far declarada
inidanea au impedida para licitar e cantratar cam a Administraçaa pública, e ainda, par razões de interesse
pública, devidamente fundamentada, tersi a seu .registra cancelada.
'lt`J.'ll. A Carnissiia de Pregaa pravidenciara a publicaçaa da eatrata da Ata da Regis p de Pre.ças na Imprensa
Uficial, cama pede a lei 3.666/93 e suas alterações. ®
10,12. Cla praças registradas padaria ser revistas a qualquer tempa em deearrõncia da reduçiia das praças
praticadas na marcada au de fara que eleve as custas das itens registradas, abedeeenda aas parar-netras
canstantes na .Legislaçaa Pertinente e vigente.
l0.l3. A Prefeitura ,Municipal de Marada Nava, atraves da Secretaria de Saúde, canvacarsi a farnecedar para
negaciar a praça registrada e adequa-la aa praça de marcada, serupre que verificar que a praça registrada esta
acima da praça de marcada. Casa seja frust_rada a negaciaçãa, a farneeedar ser:-i liberada da carnpramissa
assumida.
10.14-. Naa havenda eaita nas negaciaçaes cam as farnecedares cam praças registradas, a gastar da Ata, padcrá
canvacar as demais farnecedares classificadas, padenda negaciar as praças de marcada, au cancelar a item, au
ai.nda revngar a Ata de Registra dc Praças.
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'10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
1111.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serao publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) ~ l\/linura da Ata de Registro
de Preçrss.
1l_1.l8. As quantidades previstas no (Anexo I) -¬ Termo de Referência deste edital são es tirnativas máaimas para
o perinrio de validade da Ata de lilegistro de Preços, reservantlo-se a .Arlministração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitarivo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especiiicado.
10.19. CJ contrato decorrente do Registro de Preços, a ser lítrnado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de llmpenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
c seus pará_grafos da Lei ni' 3.666/93 e suas alterações posteriores, ol:iservando~se as cottdiçoes estabelecidas
neste edital., seus ane:-:os e na legislação vigente.
111.211. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustiiicadamente, a assinar o contrato, a
atdoridade superior devera eati.nguir os efeitos tia ltomologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (dose) meses, contados a parta da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de_]'aneiro de 2013. O praao de validade da ata. de registro
de preços não será superior a clnae meses, incluidas eventuais prorrogaçocs, coniiorme o  rio § 35-* rl_‹,¿¿irt.
1;' 5-Ig l,gi 115 3.155-Q, de '|'¿¿`Qã, ,

12. DA ASSINATURA DÚ CONTRATO
12.1- Í) Municipio de MORADA l`-l(.-ÍIVA, com a interveniëncia da SlÊiC.RE'l"f\Rl./\ l'?¬.F.ÊQUl.SlTANTE, assinatã.
contrato com a(s) vencedorafis) desta licitação, no praao maximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação eaperlida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vea, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadatnente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá ez-rt'tngu.i.t os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de .rescisão c retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuíao da aplicação
das sanções cahiveis.
12.3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordetn de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
12.4- O licitante que., convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar' a docurnentação esdgida neste edital ou apre.se.r1tar documentação falsa, ensejar o retardarnento da
eaecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar' ou fraudar na ez-recução do contrato, comportansc de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal., ficará impedido de licitar c contratar com o .Municipio de MíÍ).il.Al`JA
IHICJVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo praao de até D5 ( anos, sem prejuizo das
n1u.ltas previstas ern edital e no contrato e das demais cominaçoes legais. Li 1

13. CÚNSULTAS, RESPÚSTAS, ADITAMENTD
l5.i. Clãs pedidos Ele esclarecirnentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
l¬"t.'egoeira, 113 (três) dias úteis anteriores ã data Eu-tada para abertttra da sessão pública, ei-tclusivarnente por
meio elettriinico, no endereço fiei,_tgegomn@l,o3.ttlool-c.eom.br, até as 13:00, no horário oficial de liirasilia/DF.
Indicar o n° do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido.
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
111.1. Caberá a F'1regoei.ri1, auailiado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus aneaos, decidir sobre
a 11-nptignação no p_ra;=-_:o de até O2 (dois) dias úteis contado da data de recebirnento do pedido desta.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL EAETRD. H". 725 - CENTRE* - MÚRADA NDVA - CEARA- CEF E2aaD.flDD

CNPJ ai' 73: sanrnnüi De - CEF DE sas 1?1 4 E MAIL- Iieitacaemnäeutleek com br



ä afff-:El _ J
_' .-*

. _,-;› ,j rr.__________
Estano no CEARÁ \ _

PREFEITURA MuN|c|t=A|_ DE Moaatra Nova \..,,._._,z.-st

Egg
EiI l."“~J'

fi
.,_¡.,a,“Í1*

,J-lF""'-'iii'

f «-3» \
*" “oil lili! tllá-'.t",..

Ii 1 I

'-5-I _.¡¡ ¡._¡.r.-|'¬'¡ _

13.1.2. Decairá do direito de itnpugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fiaado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
1.3.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio ate
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

i 13.2. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
13.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

*__
não afetar a formulação das propostas de preços.
13.41. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao te:-tto original, ezceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
13.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, ez-rceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

14. ntttoancnts, aavooaçÃo E na sr~rUL›tçÃo
14.1. DILIGÊ.NCIAr 1:.`.m. qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que cornplementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de docurnento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, furando o
PIÍHZU Pflffl EI. [E-Eijfflfflfiffl.

14-.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
14.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada lslova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

15. na Ftscat.,tza_çÃo E nas ALTERAÇÕES no coNTtta'r¬o
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 11.666 de 1993, será designado

i representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a esecução e determinando o que for necessário ã regularização de falhas ot.1 defeitos
observados.
15.2 - A fiscalização não ezclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçocs tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorroricia desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de onformidade com. o art.
70 da l`.ei Federal 11° 8.L'it`iLiƒ93 e suas alteraçoes.
15.3 _ CJ representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorr ncias relacionadas corn a
et-:ecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis.
15.4 - No interesse da (ÍIOl_*~lTRA'l¬Al\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e aneaos poderá ser
suprirnirlo ou acrescido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1* e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/533.
15.5- No interesse da Ad.m.irrist_t:ação, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimitlo ate o l.imite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. G5, §§ 1° e 2°, da Lei nf'
8.666/9.3.
15.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
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15.7- l`¬lenl¬ium acrêscimo ou supressão poderá e:-:ceder o lin-tite estabelecido nesta condiçao, eaceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

is. Piuizo, cotantçoas na Etataaoa nos eaonutos is na Foaivta na i=i«ioa.MEi~r1¬o
16.1. Poderão ser firmados contratos, qtie serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualt¬i¬iente a todas
as disposiçoes constarites da Lei N”. 8.666/93, iriclusive quanto ãs prorrogaçoes, alteraçoes e rescisoes.
16.2. DAE ORIDEHS DE COMPRAS: Os prorlutzos licitados/contratados serão entregues mediante eapedição
de ORDl5ll\lS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarãe os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
flrianeeira da COl*~ITRJ*t"I'f\l*~l'l`1`:i.
`l6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, otr enviada via fac-simlle ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrortico, cujos dados constem do cadastro mtiiticipal.
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicita.dos na Ordetn de Compra,/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) Nos locais deterntiriados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/serviço,
b) No prazo de no má:-titno de 115 (eingp) dias eggtidgs, apos o recebimento da Ordem de Coinpra/serviço no
horário de 0711 ãs 1.311 (horário local).
162.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não ezclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especiftcaçoes estabelecidas no aneao deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
162.4. Os produtos/ serviços devem sei: entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosamente as especificaçoes contidas no lnstrtiinento Convocatorio, no Termo de Referência e
obseivaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal. em nome do da(s)
unidade(s) gcstoratfis) do Municipio de Morada Nova/CE.
16.311. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) get-tora(s).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e ei-tigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo má:-timo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs strpra.citadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.5. Os produtos / serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificaçoes contidas no Termo de Referência, nos aneztos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a respor¬isabiliti.ade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer ontis de origem federal, estadual e municipal, hein como, quaisquer
encargos judiciais ou ei-ttrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e come' 'ais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: ç@
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas ezpensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
veriticarem vícios, rlefeit-os ou incorreçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na eaecução do fornecimento, não eacluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanltamento pelo orgão interessado.
16.6. O prazo para pagamento será de ati: 31] (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da blota
Fiscal/ Iiiattira pela Contratada. -
16.7. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor coinpeterite, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detail-tamento dos produtos entregues.
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'16.7.1. C) atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota 'Fiscal/Fatrrra apresentada pela
Contrata.da. com os produtos efetivamente entregues.
16.8. I-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a Liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que. a Contratada
providencie as medidas saneadotas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apõs a cornprovação da.
regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
16.9. Sera efentada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada;
16.9.1. Não produziu os resultados acordados;
16.92. Deigrou de c:‹-:ecutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade mínima ezigida;
16.10. Ante.:-.= do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, med.iante deposito em conta
corrente, na agai-tcia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a -ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação do
lnclice. Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista. e a do efetivo pagamento, aclotando~se o critério "pró-rata temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a Slflfitrinta) dias.
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. '
16.16» Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indemações ou de multas eventualmente registradas.

11- no Paeço, aeajusra E EQUILÍBRIO Ecotvõmtco - Fttvtuvcetao
17.1. PRIÊIÇCJS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidvi-.ncia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, tazas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
17.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, l-ripõtese na qtial podera señr utilizado o indice lGP«M da Fundação Getúlio Vargas.
17.3. R.E.l;`¬`.QUlLIBRIU }:1COl\lOMICC1-FIIHTANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econõmica eztraordinaria e
eatra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N” 8.666/93, alterada e
consolidada. @

is. nas oealoaçües Da c.o1vTsutTaN'I*E
18.1. Solicitar a eaecução do objeto ã CCJl*-lTR_ATA_Dr\ atraves da emissão de Clrdem de Compra e ou Serviço.
18.2. Proporcionar a CC)i*¬~l'l`Rr\'1`ADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do "l`e.rmo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 3.666/1.993 e suas alterações.
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18.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC)l`\l'l`Rrl\.TADA, que atendera ou justiftcara de imediato.
18.4. Notificar a C(_`)l`~l"I`R_ATADr't, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
18.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CC)'1Sl”i`R_ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
18.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(Íll~\l'l`1iJ-\.Tz°tl*iTl':`. com observãncia das leis trabalhistas.
18.7. .Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
18.9. Ezigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
contraniais e os termos de sua proposta.
18.111. l*~lotiI:icar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
18.11. lrhtigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da eaecução deste Contrato.
18.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n“ 8.666/93.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1-Entregar os produtos/ serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
19.3¬ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
19.4» Arcar corn eventuais prejuízos causados ã Contratante eXou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
19.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ezecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na e:-tecução contratual.
19.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando irnplicarem em indagações de carater têcnico, hipõtese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
19.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadatnente apresente condições de defeito ou em
desconformidades corn as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
19.8 -» Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela tiscali:-ração da COl\ClTR.A"l"AI*~lT'.l-i.
19.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
19.111 ¬- rircar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futu.ros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementados, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatõrio para o atendimento do objeto deste termo de Referência, eitceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei nf* 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acrêscimos ou supressões que se Hszerem nos quantitativos do serviço até 25 'Fri (vinte e cinco por ce do valor
inicial contratado; comunicar ã CC)l*~lTR.ñ.'I`Al*~lTli`. qualquer anormalidade constatada e uregularid rificada
no decorrer da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas
resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer tie seus
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
de terceiros, que lhes venham a ser ei-tigidas por força de Lei;
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19.11 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espêcie, forem v¬ítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CC)l'~iTRA'I"Al*~lTll*`.;
19.12 ~ Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salmios de seus empregaclos ao pagamento das
faturas efetuado pela C(_`ll”\l'l¬liA'f`Al"ãTI:l
19.13 - lnstrtiir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da r`idministração;
19.14 - instruir seus empregados a respeito das ativiclarles a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã C€§1l*~¿l'l`1iAT1\l\1*`l`E toda e
qualquer' ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
19.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
t.rabalho nontrno, perigoso ou insalubre;
19.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.'*` 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
19.17 - Vedar a uti_lização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf' 7.293,
de 2011.1 cumprir com as demais condições constantes ria proposta apresentada na licitação.
19.18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprirnento do presente contrato;
19.19 ~ Prestar imediatamente as informações e os esclarecirrientos que venham a sm solicitados pela contratante.,
salvo quando implicarem ein indagações de carater têcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.

ati. nas ttvt-fttaçöes E sA_NÇOEs ADMiNisTiuvi*tvAs
20.1. Adora-se como critorio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o itnpedimen to de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ Plenario n° 1.793/2011, art. 1° da Lei 1fl.520X2002, com respectivos prazos de duração:

__" _ Eyeisrilosz _ _ Y _'.=¿_ANçCj_i_¡is QU_a_sEiiÃt__:_j Ai=i.t_‹;_:ztoas¿
l- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de I
let tteno orte ara obteri ão de Iratamento favorecido emi

1. Impedir-neiito de licitar pelo periodo de, no m.ínimo, 1
(urn) ano. ritcordão TCU/PL n" 3074/2011.

licitações incenrivad-as ou não.
\|I¡Il'I '11 In _? 2 J '_ _

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo lregoeira durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

úhlica craiido tuniulto e atrasos no certame.P s

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

_-I I-I__l _ _'-I _ _-_ _.l'¬'

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3, 1,-,¬,P,:.i¡_j1¬,t,zflt;s da licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (agia) m,¿5c_5_

-I \-_ _'-I I-I-l__'l _ I-I __

IV- blão apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada rio edital na fase de aceitação da proposta,
hahilitacão ou na contratação.

l _ I -I il *_ j 'FI já

4. Impedimento de lic.itar pelo período de, no ¬iimo, 6
(seis) meses. \_

V- K. e'enta ro esta eomerial em desacordo com o _ _ . . . -_, _; P: E _ F P P _ L 5.1mpetltmento de licitar pelo periodo de, no n¬_unimo,1
l:.tlital, ocasionando a frttstaçao do certame em qualquer
sentido. Ú' 1 mm

_ ILIT1 .
I- | _ l"l __ _ I-'I _-I

Izllshll I-'I I -I I-| \_I _-I I-
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Vil- .z-'tprescntar doctunent-ação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.
contratação. ?. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal

Ei. Irnpedirnento de licitar pelo período de no miriimo 5,

para apuraçoes de sanções de ordem penal.
VII- hlão manter as condições habilitatoi-ias durante a

l execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

m_________ __ __ j ,___ _ ___ j

(preços.

VIII- Não retirar a nota de ano.
empenho/não assinatura da Ata. IU. Multa de, no n¬iinii¬no, 1EI°f'ú (dez por cento) do valor

do contrato /nota de empenho. ,

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no ntinitno, 6
(seis) meses.

9. Impedimento de licitar pelo período de, no rninimo, 1

i 1

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e de atraso, aplicada sobre o valor do material não I
termo de referëilcia. fornecido, litnitada a 21] (virite) dias. Apos o vigésimo dia

_ ___ objeto. j

1- ridvertoncia
12. Multa de, no minimo, 0,5 “Hs (meio por cento) por dia

podera ser considerada incxe.cução total ou parcial do
,mm

X- Não efetuar a troca do obje.to, quando i¬iotific.ado, durante
. trt. '." _ _ _H mn ii qçw 15. lvluita de, no rnuttmo, 1Ú'“/ú (dez por cento) do valor

13. Adverttênrda;
14. Impetlirnento de licitar pelo período de, no mininio, 1
(um) ano.

dci contrato/nota de enipenho.
-_ _.|.| t

I

X1-Sb" b' f d r.-~b-l`d. _,” ._ _ _ , __
U stmm D Ú IHU Um Ú pnm está E Em U stibslzttuido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo

16. Advertência
11'. Multa de, no m_í.n.imo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso aplicada sobre o valor do material não

dia podera ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

referência.

XII- Dei.:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no ntúiimo, 6
do (s) equipaniento (s) quando previsto no edital e termo de (tela) 1T1=5=5.

18. .Advertência

20. Multa de, no rriínimo, f1,5°.di (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida 21. Multa de, tio iníiiimo, ID"/s (de.z por ceiito) do valor I
rieste Edital durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho/valor total estimado para

o item ou lote.
}¬f_IV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
conti-at_ação. causar-irlo prejuizo a .-'idministração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juríd.ico, ao
regramento do edital, aos licitaiites, a Adiitiitistração e ã
sociedade._ ___ _ _ ______ V V j

XV- Cometer fraude fiscal durruite a licitação ou contratação. '-310 CU1'1I1`flf0/flüifl CIE '51`1`1FH“-'fl-l1U-

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, .no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no mínimo, `l.fl*i/li (dez por cento) do valor
do contrato/nota de etnpertlio.

24. Impedimento de licitar por 5 (ciiico) anos.
25. Multa de, no m.ínimo, 10% (dez por cento) do valor

26. Comunicar ao 11/linistêrio Público Federal e z 
Estadual.

I{VI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando

gerenciamento con_ttal1.1aI.

I _ _ I-_ _ _ _ _-_'_'I'____'P¬ F-j

esgotados os saiicionainentos proprios, regulares e inerentes 27. Impedimento ele Licitar com rt Plvflvflsl pelo peizínrlo
aos monitoramentos tacnico--operacional e admi.nisttatlvo do de, no mínimo, 1 (um) ano,

_ I
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.`.`.=~."VII- Deixar: de executar qualquer obrigação pactuada ou

revista em lei e no edital da resente Iicit'at,`.ão, em ue nãoP
se cornine outra_penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PIVIMP-I por, no
m.i.t'tiriio, 2. (dois) anos.

Í-t`.`VIII- Não celebrar contrato, en¬i convocação dentro d.o
prazo de validade de proposta. I

2.9. Impedimento de Licitar com o município de Morada
I*-.Iova por, no minimo, 1(um) ano.

ij _____ ___-_

}-l_l}f- lnexccução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
lfI.52ll/211192.

36. Impedimento de lic.itar com a Pl\×EvtIÍI.'-l por, no
m.i_nin'Io, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no niínimo, 201'/ri (vinte por cento) sobre o
valor do conlrítto/nota ele etnpenhp ou valrgr da parcela. ,

Í.'Pf}§.'.- lneitecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 19.520/2092.

32. Impedimento ele licitar com a Pllzllvlläl por, no
miriimo, 1 (um) ano.
33. Multa dc, no minimo, Ill"/it (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

l“-CT.l- Denegrir ou caltmiar equipes técnica e da Pregoeira,
Í bem como pessoas que integram os processos da PlvlÍMi¬-l,

em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresc.iitação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar corri a Adniirtistração Pública
Federal, Estadual, lvftmicipal, pelo período de 5 (chico)
ano.

Kfifll- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
z tributos.

35. l'ÍJecla.t'ação de inidoneidarle

}C5fllI~- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a .-'tclniirtistração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidatle

`_5~í1{_lV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro c:-tpecliente, o carater competitivo de
procedimento I.icitatorio público.

31'. .l\‹'Iulta de atê 28% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
aclministrativo.
38. Publicação cxtraordinaria da decisão condenatoria.. L

_ __-I _*-I

}Cfš`V~- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
_ qtialcjtier ato ele proceclitrietlto licitatorio pflblico.

39. Multa de atê. 2D*l-'ii do faturamento bruto do filllírno
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
40. Publicação c.xtrtIortlinãria da decisão condenatoria.

I ÊGCVI- Criar, de modo fraudtiietilo ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adntirtisttaclvo;

_ FT H

41. ll/lul.ta de ato 2tl*l“i› do faturanicnto bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
adiTtinistra.1'ivo_
42. Publicação extraortiirtaria da decisão condei¬iatotig;_ L

X_`l*§*v'll- I'\/Ianipular ou fraudar o equilibrio economico- .i
financeiro dos contratos celebrados
com a adniinistração pública

43. Mtilta de ato 2flf'.›"rI do faturamento bruto do último:
exercício anterior ao da instauração do processo
adntitiistrativo.
44. Publica .ão extraordinaria da decisão coridenatotia

L

fi

2112. fierão considerados injttstificaclos os atrasos não comunicados te.mpest.ivai'nente e iridevidaniente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ñcara a critério da PMMN que deverá esaflliflsr a legalidade da
conduta da corittatafla. Comprovado irnpedittierito ou reconhecida força maior, devidatnerite justifica e aceito
pela PM.lVI'l.`*l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.  
211.3. Na hipotese tia intilta atingir o percentual de 108-is (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMl\/IN,
Prjdgiqii jjrtjtzmzlef 3 ftzstfiittãrzi I.l1"t1iFtI§›'.I-`.t.';'-III Clcf tIt.'.rt'1'1[J1'tII1'1'l.l5.'š.c7t, l1.1j3IC'lESC Cm. C1l.lE '11 `9'E1'iEEElCI-`El. IIH-l'1'ilJCI'1`1 EC 51-ljfillffiflã 8.5

sanções administrativas previstas neste Edital. bla ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Adnairiistração Pública, prevista no sI_rt. 7°
da Lei n" 102511/ 2(1t`l2.
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2f_l.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
direta mente da pessoa penal.iaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
20.5. O licitante/contratado satã informado que esta passível da aplicação da sanção e ter-.i o direito de eaercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorre.r a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
2U.5.l. Transcorrido o prazo de defesa pnêvia com ou sem maru`festaç.ão, o processo serã encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
2015. As multa.s serão recoll-iidas em favor da Contratante, no prazo maaiino de IU (de:-1] dias, a contar da data do
recelzzimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in.scritas na Divida
A t.iva. e eobrad as jttdicialrnente.
20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das n¬iultas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ai. na aEs(:1sÃo CONTRATUAL
21.1. A i.ne.:-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n° 3.666/93, de 2l /UG/93;
21..1.1.A Rescisão de contrato podera ser:
a) Ueterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificsndo-se a contratada com antecedência minima de .flü (trinta) dias, observado o
disposto no art. `lÚ9, “I”, letra “e", da niesrna lei;
1:) Atnigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Adrninistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigen te.
9.1.1.2. A Rescisão admiriisttativa ou a111i.g:.ivel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
211.3. (fls casos de rescisão contratual serão fornialrnente t¬not.ivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
21.2. Constitue1'n motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cl cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossiliilidade da conclusão dos
serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
tl) O atraso injustificado do inicio dc serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvía comunicação ã Adminisnaçãtii
É) O das-atendimento das detcrniirtaçoes regL1la.res da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eaecução, assim como as de seus superiores;
5) O cometirnento reiterado de faltas na sua er-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993;
11) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) .A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a czecu o
Contrato;
lt) Razoes de interesse público, de alta relevância. e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela nlaslma
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o Coiitratoi
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1) A supressão, por parte da .‹.*1dminist.ração, dos materiais, acarretando modificações do valor iriiE1?l¬dtT`fÍ`.birn'ato
além do limite permitido no parãgra fo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da. ordem .interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que toraliaem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indeniaações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilbzações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito dc optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assttrnidas até que
seja normaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) (Í) descumprimento do disposto no inciso V do art.. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adrninistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial. da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular' ei-tecução do contrato.

az. na Faaunn E na co1utUPçÃo
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de e:-:e.cução do objeto cont.t'atual. Para os propósitos deste iterrr, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupra”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eitecução de contrato;
ls) “prãt.ica fraudu1enta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de eaecução de contrato,
e) “pratica conluiarla”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelece.r preços em níveis artificiais
e nãoscompetitivos;
d) "pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, s pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prãtica oltistrtltiva":
(1) destruir, falsificar, alterar' ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo fnanceiro multilateral, com o objetivo de irnperlir materialmente a apuração de ale.gações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ertercicio do direito de o organismo financeiro multilareral

url nl'

promover inspeção.
22.2. bla hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
rrreio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, coniuiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da etrecução um contrato fnanciado pelo organismo.
22.3. Considerando os propõsitos dos itens acima., a licitante vencedora corno condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipõtese de o contrato vi.r a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro mulrilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalrnente indicadas possam inspecionar o local de ertecução do contrato e os
de-eurnentos e registros relacionados ã licitação e it ei-:ecução do contrato.
22,4, A eonrratanre, garantida a previa defesa, aplicarã as sanções aclnrinistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em prãticas corruptas, fraudulenras,
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conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eaecução do contrato financiado po1i`õigã.iiisrno
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- Independentemente de declaração e:-rpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das cor'1dições c. ettigõncias deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a i1¬ie1-Listência de fato i1¬npeCliti'vo ã participação da pessoa jurídica, bem corno
de que deverá declara-los quando ocorridos durante. o certame.
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá set:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
li) revogada, por conveniência da Adtrrirristração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar' o ato;
23.3» Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito l-~`ede1'al.
23.4 - lista l.icitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
23.5» Liste edital e seus elementos constittltivos poderão se.r lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORAIDA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horário das 08:00 ate as
1 1:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site: licitaeaomn@,outloolr.eom.br, @m¿g, ou
lrttpstfLlrllcompras.conr/I-¬IomeƒPuhlieAeeess.
23.6-Quaisquer esclarecimerrtos serão prestados pela Pregoeira, durante o espediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. 'Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horririo das 08:00 atá as 11:30 horas.
23.7¬Ús casos omissos serão resolvidos pela f'regoeit'a e, Clepcnclendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Orralqrieir modificação no Edital errige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
tezto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, eaceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
23.9 ¬ No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen tado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
2110 - Os licitantes assutnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, ern nenhurrr caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
2.3.11 - Cl licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representá-lo na er-:ecução do contrato.
25.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste liidital e seus Ane:-tos, eacluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. So se in.iciam e vencem os prazos em dias de ezpediente na Administração.
23.13 -› Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, ate o 5° (quinto)
dia Litil do mês subse.quente ã data de sua assinatura.

24. DO FORO
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia orittnda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adm.i.oistrativa_, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l`~ÃIova---CE D7 de fevereiro de 2023. -
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